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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000361/2006-13

DECISÃO n.º 94/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  apurar a construção do empreendimento hoteleiro denominado Pedra de Santo Cristo Resort Hotel, localizado na praia de Santo Cristo, no município de Touros, com risco de provocar danos ambientais em área de patrimônio da União (terrenos de marinha e praia).

2.
Tendo em vista que, segundo a Informação Técnica às fls. 74/75, na renovação da licença de instalação foi determinado, como condicionante, que não houvesse a ocupação da praia, bem como dos terrenos da marinha, determinou-se, no Despacho n° 431/2010, datado de 14 de outubro de 2010, a expedição de requisição ao IDEMA para que enviasse cópia da Renovação da Licença de Instalação do empreendimento objeto do presente PA (fl. 86).

3.
Em sede de resposta à requisição supramencionada, o IDEMA informou que, conforme busca realizada no sistema, não encontrou nenhum procedimento administrativo de renovação de licença de instalação, referente ao empreendimento Pedra de Santo Cristo Resort Hotel e que o único PA encontrado, referente ao empreendimento supramencionado, foi o processo de Licença de Instalação n° 2005-000238/TEC/LI-0018 (fl. 88).  

4.
Através do Despacho n. 421/2011, determinou-se fossem requisitadas novas informações ao IDEMA, bem como que a SPU esclareça se o empreendimento Pedra de Santo Cristo Resort Hotel, localizado na Praia de Santo Cristo, no município de Touros encontra-se regularizado junto àquele órgão, bem como se o mesmo edificou sobre terrenos de marinha ou área de praia. 

5.
Destarte, havendo necessidade de prosseguir com a instrução do feito, a prorrogação do inquérito é medida que se impõe.

6.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 11 de novembro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.

[image: image1.png]

_246956748

